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Por que criar um decreto de Governança?

● É necessário criar coerência entre todas as atividades do governo e buscar

meios para assegurar que o setor público tenha suas ações direcionadas

para objetivos alinhados aos interesses da sociedade;

● O desafio é desburocratizar a máquina, simplificar procedimentos internos,

aumentar o controle e melhorar a gestão dos bens e serviços públicos.

As principais motivações são:

○ Necessidade de se fortalecer a confiança da sociedade nas instituições

públicas;

○ Buscar maior coordenação das iniciativas de aprimoramento

institucional;

○ Utilidade de se estabelecer patamares mínimos de governança.



O que é?

É Um Decreto que dispõe sobre a política de governança da administração

pública municipal direta, autárquica e fundacional do município de Jundiaí:

Um conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle, 

postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a atuação dos 

agentes públicos, com vistas à condução de políticas públicas e à 

prestação de serviços de interesse da sociedade.



Eixos

1. Liderança: conjunto de práticas de natureza humana ou comportamental

exercida nos principais cargos das organizações, para assegurar a

existência das condições mínimas para o exercício da boa governança;

2. Estratégia: definição de diretrizes, objetivos, planos e ações, além de

critérios de priorização para que os serviços e produtos de responsabilidade

da organização alcancem o resultado pretendido;

3. Controle: processos estruturados para mitigar os possíveis riscos com

vistas ao alcance dos objetivos institucionais e para garantir a execução

ordenada, ética, econômica, eficiente e eficaz das atividades da

organização, com preservação da legalidade e da economicidade no

dispêndio de recursos públicos.



Princípios

Baseado nos princípios norteadores:

● Legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência → Art. 37 CF;

● Conformidade (compliance);

● Integridade;

● Economicidade;

● Capacidade de resposta;

● Monitoramento;

● Transparência.



Colegiado de Governança

Um colegiado temático, em forma de Comitê Executivo de Governança, deverá

ser criado no prazo máximo de 90 (noventa) dias, e reunir-se periodicamente,

com o objetivo de:

● Propor medidas, mecanismos e práticas organizacionais para o

atendimento aos princípios e às diretrizes de governança pública municipal;

● Elaborar resoluções, manuais e guias que contribuam para a

implementação dos princípios e das diretrizes de governança pública

municipal;

● Incentivar e acompanhar a aplicação de novos instrumentos de

governança.
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